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PARECER

Parecer n° 099/2019
Projeto de Lei Complementar com Emenda; PLL 006/19 
Autor: Gilson , Gian e Costa
Ementa: Acrescenta-se o art. 23-A no Código de Posturas do Município de Carazinho (LC 
03/85).
Relator: João Pedro Albuquerque

Relatório
1. A matéria em anáfise, de autoria dos Vereadores Gilson , Gian e Costa, tramita 

nesta Casa Legislativa, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a 
Ementa acima citada.

2. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria, o 
referido PL está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado 
parecer sobre aspectos de ordem coletiva.

Voto do Relator

3. Favorável ao Projeto sobre viés de interesse coletivo.
4. Por tal razão, VOTA o Relator de acordo ao Projeto de Lei.
5. Os demais Vereadores votaram de aç o.

ervian, 12 de junho de 2019.Sala de Reuniões Antônio Libórj

Vereador Gilson Haubert 
Presidente

Vereadorjen* 
Vice Pre^i

rque de^Asevedo
Secretario

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br www.camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br

